LEI Nº 2870, DE 11 DE AGOSTO DE 2008

Dispõe sobre a proibição de construção de prédios com mais de dois pavimentos no Residencial Acauã e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º. É vedado aos proprietários dos lotes que compõem o loteamento denominado Residencial Acauã, localizado na gleba de terreno desmembrada do imóvel denominado Fazenda Fundos do Santa Maria, nas construções empreendidas por unidade autônoma, acima do nível da rua, incluindo o térreo, edificar prédios com mais de dois pavimentos.

Parágrafo único. Além da proibição determinada no caput deste artigo, permanecem em vigor as vedações constantes do art. 7º do estatuto de discriminação do loteamento  Residencial Acauã.

Art. 2º. O lote de terreno número 600 (seiscentos) da quadra 12 do Residencial Acauã poderá ser desmembrado desde que seja amembrado por imóveis pré-existentes e que seu fracionamento obedeça as regras estipuladas pela legislação municipal.

Art. 3º. A infringência do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às penalidades previstas no Código de Edificações do Município, Lei nº 736, de 17/12/1980, no que tange à desobediência as normas de edificações.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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